
À Empenhar À Liquidar À Pagar
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Fornecedor do Contrato:

Contratual Aditivado Liquidado Empenhado Pago Saldo
Total dos contratos... : 5.712,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.712,00

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 264/2025

“Dispõe sobre a nomeação de servidores para atuarem como Fiscal e Suplente de Contrato Administrativo e dá outras providências.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, FLÁVIO NEGAÇÃO, no uso de suas prerro-
gativas legais e regimentais.
CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo – Despacho - 18 – 5.096/2025, de 22 de outubro de 2025, via 1Doc, deste
Poder Legislativo Municipal.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como Fiscal/Suplente do(s) Contrato(s) abaixo, nos termos do Artigo
117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 – SLC, atribuindo-lhes os mais amplos poderes para o
acompanhamento e fiscalização do(s) referido(s) instrumento(s):

FISCAL: VALDIRA CARVALHO DE OLIVEIRA
SUPLENTE: ISRAEL MENDES DE SOUZA
CONTRATO CONTRATADA/ CNPJ OBJETO TÉRMINO
TERMO DE FILIAÇÃO INSTI-
TUCIONAL DA CÂMARA MU-
NICPAL DE CÁCERES-MT À
ABRACAM.

ABRACAM ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE CAMARAS
MUNICIPAIS, CNPJ
03.047.782/0001-02.

TERMO DE FILIAÇÃO INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-
MT, À ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CÂMARAS MUNICIPAIS (ABRACAM), INS-
TITUIÇÃO ESPECIALIZADA NO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO PO-
DER LEGISLATIVO.

INDETERMINADO

§ 1º Os servidores acima designados deverão zelar pelo cumprimento das cláusulas do(s) contrato(s) supracitado(s), bem como, re-
gistrar detalhadamente por escrito os casos de descumprimento dos termos contratados, devendo ainda, emitir relatório que confirme
a execução parcial ou total do(s) objeto(s) contratado(s) e encaminhá-lo(s) ao Gestor de Contratos ou à Secretaria de Aquisição e Con-
tratos, para a adoção das providências necessárias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
Registrada e Publicada, Cumpra-se.
Câmara Municipal de Cáceres-MT, 22 de outubro de 2025.
FLÁVIO ANTONIO LARA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 265/2025

“Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ROSELAINE
EVANGELISTA DA SILVA e dá outras providências.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ES-
TADO DE MATO GROSSO, FLÁVIO NEGAÇÃO, no uso de suas
prerrogativas legais e de acordo como Art. 69, §§1º, 2º, 3º e 4º e
o Art. 73, §§1º e 2º, ambos da Lei Complementar nº 25 de 27 de
novembro de 1997.
CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo Pedido de
Férias de Servidor – 040/2025, de 22 de outubro de 2025, via
1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.
R E S O L V E:

Art. 1º Conceder a servidora ROSELAINE EVANGELISTA DA
SILVA, ocupante do cargo de Assessora de Gabinete da Câmara
Municipal de Cáceres-MT, 30 (trinta) dias de gozo de férias,
relativas ao período de 2024/2025, com conversão de 1/3 (um
terço) das férias em salário-família pecuniário, a serem go-
zadas de 27 de outubro de 2025 a 15 de novembro de
2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 22 de outubro de 2025
FLÁVIO ANTONIO LARA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
INSTRUÇÃO NORMATIVA SLE Nº 03, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 – VERSÃO 1.0

Órgão Central: Secretaria Legislativa – Sistema de Serviços Legislativos - SLE
Unidade responsável: Departamento de Áudio e Vídeo - DAV
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Disciplina as atividades e procedimentos operacionais para uso do Plenário da Câmara Municipal de Cáceres-MT.
TÍTULO I - DA FINALIDADE

Art. 1º Esta Instrução Normativa tem por finalidade regulamentar atribuições, fluxos e responsabilidades do Departamento de Áudio
e Vídeo e das unidades que interagem no uso do Plenário, assegurando publicidade, transparência, organização e eficiência, até a
elaboração e arquivamento da ata e da gravação final.

TÍTULO II - DA ABRANGÊNCIA
Art. 2º Esta Instrução aplica-se às atividades realizadas no Plenário da Câmara Municipal, abrangendo as seguintes unidades execu-
toras:
I – Secretaria Legislativa;
II – Departamento de Áudio e Vídeo;
III – Comunicação Institucional/Imprensa;
IV – Tecnologia da Informação;
V – Arquivo;
VI – Procuradoria-Geral do Legislativo;
VII – Gabinetes Parlamentares;
VIII – Serviços Gerais, quando necessário para apoio logístico.

TÍTULO III – DOS CONCEITOS
Art. 3º Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I – Evento oficial: atividade legislativa, administrativa ou institucional autorizada pela Presidência da Câmara;
II – Mídia bruta: gravação original, sem cortes ou edições;
III – Edição: tratamento técnico aplicado ao material bruto, preservando a integridade do conteúdo;
IV – Acervo institucional: conjunto de registros documentais e audiovisuais de titularidade da Câmara Municipal;
V – Publicidade ativa: divulgação espontânea de informações e conteúdos pela Câmara, independentemente de solicitação;
VI – Dados pessoais sensíveis: informações que identifiquem ou possam identificar pessoas, sujeitas a proteção especial conforme a
LGPD.

TÍTULO IV – DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR
Art. 4º A presente Instrução Normativa fundamenta-se nas seguintes normas:
I – Lei Orgânica do Município de Cáceres;
II – Regimento Interno da Câmara Municipal;
III – Resolução nº 06/2023, que institui o Sistema de Controle Interno (SCI);
IV – Instrução Normativa SCI nº 001/2023;
V – Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI);
VI – Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD);
VII – Demais normas internas correlatas da Câmara Municipal.

TÍTULO V – DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
Seção I – Agendamento e Uso do Plenário

Art. 5º Os pedidos de utilização do Plenário deverão ser dirigidos à Presidência da Câmara para anuência prévia. Após autorização:
I – O pedido será encaminhado à Assessoria Técnica Parlamentar para agendamento oficial na agenda institucional disponível no site
da Câmara;
II – A solicitação deverá ser realizada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas e conter expressamente os serviços que
serão utilizados:
a) Uso do espaço físico do Plenário;
b) Gravação de áudio e vídeo;
c) Transmissão ao vivo (restrita aos eventos institucionais do órgão e mediante autorização expressa da Presidência);
d) Serviço de copa (preparo e fornecimento de café e chá, organização de coffee breaks, atendimento a autoridades, etc.);
III – Eventos não deverão ultrapassar o horário das 22h, salvo autorização expressa da Presidência;
IV – Reservas para finais de semana deverão observar a disponibilidade de servidores e recursos técnicos.

Seção II – Elaboração de Atas
Art. 6º As atas dos eventos realizados no Plenário obedecerão às seguintes diretrizes:
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I – Sessões ordinárias e extraordinárias: elaboradas pela Secretaria Legislativa;
II – Reuniões de pauta e eventos institucionais: elaboradas pelos Assessores Técnicos Parlamentares;
III – Eventos solicitados por vereadores: a ata será de responsabilidade da assessoria do respectivo vereador;
IV – Eventos de órgãos externos: a Câmara não se responsabiliza por registros documentais.

Seção III – Equipes e Escalas de Trabalho
Art. 7º Os servidores designados para eventos fora do horário regular deverão cumprir prioritariamente as atribuições de seu cargo,
podendo auxiliar em atividades complementares de forma pontual, observada a legalidade.
I – Executar prioritariamente as funções do seu cargo efetivo;
II – Poderão, de maneira pontual, auxiliar em atividades complementares conforme orientação da chefia imediata, respeitada a legali-
dade e a razoabilidade;
III – A escala de trabalho deverá considerar a complexidade do evento e o dimensionamento da equipe disponível.

TÍTULO VI - DAS RESPONSABILIDADES
Art. 8º A execução das atividades previstas nesta Instrução observará a seguinte distribuição de responsabilidades:

Etapa Unidade Responsável Unidade Executora / Apoio Ponto de Controle
Autorização Presidência – Anuência expressa
Agendamento - Assessoria Técnica Parlamentar Conferência de agenda
Execução técnica Secretaria Legislativa Departamento de Áudio e Vídeo Registro de falhas
Apoio logístico Serviços Gerais Copa (quando aplicável) Escala de apoio
Produção de atas Secretaria Legislativa Departamento de Áudio e Vídeo/ Assessoria Técnica Parlamen-

tar/ Gabinetes Conferência e assinatura
Publicação Comunicação Institucional DAV Observância da LAI/LGPD
Arquivamento Secretaria Legislativa / Arquivo DAV Indexação digital
Gestão de desconformi-
dades

Secretaria Legislativa + Controle
Interno Unidades envolvidas Relatório de não conformi-

dades

Art. 9º Nos eventos realizados no Plenário da Câmara Municipal a pedido de vereadores, é dever da respectiva assessoria acompanhar
e participar ativamente da organização e execução do evento, observando:
I – A organização e recepção dos convidados, garantindo que o vereador proponente receba informações atualizadas sobre as autori-
dades e demais participantes presentes;
II – O apoio direto à condução do evento, prestando auxílio à equipe de assessores técnicos parlamentares e às demais unidades ad-
ministrativas, quando necessário;
III – A elaboração da ata do evento, caso o vereador entenda ser necessária sua formalização, cabendo à assessoria garantir fidelidade
ao ocorrido e registro adequado dos fatos;
IV – A interlocução com os servidores da Casa responsáveis pela execução técnica do evento, a fim de promover alinhamento prévio
sobre demandas específicas.

TÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. É vedada a utilização do Plenário para eventos de natureza partidária, salvo aqueles promovidos institucionalmente pela Câ-
mara.
Art. 11. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Presidência da Câmara, com apoio da Secretaria Legislativa e da
Procuradoria-Geral do Legislativo.
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Cáceres – MT, 22 de outubro de 2025.

FLÁVIO ANTONIO LARA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DO CONTRATO

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES 03.960.333/0001-50 Exercício: 2025
CODIGO 9853/25
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Ano Numero FORNECE-
DOR

PERÍODO PROCESSO
Inicio Término de

Origem
Término do
aditivo Proc Lic/Ano N° Proc N° Lic Modalidade

2025 0000000985 ACARVE 17/10/2025 31/12/2025 000039/25 004 0004/25 PREGÃO ELETRÔNICO
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